
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.096, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nº 24/2022 
OF nº 34/2022 
PLS nº 47/1997 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, no valor de R$ 550.000.000,00, para o fim que especifica; 
pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. 

DESPACHO: 
AO PLENÁRIO, PARA LEITURA DO OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO. 
PUBLIQUE-SE.  

S U M Á R I O 
I - Medida inicial 

II - Na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: 
- Emendas apresentadas (6)



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.096, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 
550.000.000,00, para o fim que especifica. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, no valor de R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais), para atender à 
programação constante do Anexo. 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

MP-ABRE CRÉD EXTRAORDINÁRIO R$ 550.000.000,00 MDR (EM 10 ME)(VPR) 
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2218 Gestão de Riscos e Desastres 550.000.000 
ATIVIDADES 

06 182 2218 22BO Ações de Proteção e Defesa Civil 550.000.000 

06 182 2218  22BO 6500 Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 550.000.000 

F 3 2 40 0 100 550.000.000 

TOTAL - FISCAL 550.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 550.000.000 
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10080.100041/2022-20 

EM nº 00010/2022 ME 

Brasília, 20 de Janeiro de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1. Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de R$
R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais), em favor do Ministério do
Desenvolvimento Regional – MDR, conforme Quadro Anexo a esta Exposição de Motivos.

2. A medida tem por objetivo atender a ações de Defesa Civil relativas a socorro,
assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais nos Estados da Federação que
decretaram situação de emergência e/ou estado de calamidade pública, em decorrência de chuvas
intensas e enxurradas, as quais acarretam desalojamento e desabrigo de pessoas, ocasionando
óbitos; e apoio aos Estados da Região Sul do Brasil afetados pela forte estiagem, que atualmente
assola mais de 290 municípios em situação de emergência, totalizando cerca de 687.807 pessoas
afetadas.

3. As despesas a serem atendidas referem-se a:

- no caso das fortes chuvas registradas entre dezembro de 2021 e janeiro de 2022: (i)
socorro, assistência às vítimas, como aquisição de água, cestas básicas, kits de higiene, limpeza, 
dormitório e colchões, bem como combustível; (ii) apoio aéreo possibilitando o resgate de 
populações, transporte de medicamentos e equipamentos, tendo em vista que muitas áreas ficaram 
isoladas, e; (iii) restabelecimento de serviços essenciais, com destaque para limpeza urbana; e 

- quanto à estiagem na Região Sul: aquisição de cestas básicas, locação de carros pipa,
gastos com combustível, dentre outras. 

4. Os prejuízos econômicos e sociais, sobretudo nas infraestruturas públicas e nas
residências de baixa renda, somam valores que ultrapassam as capacidades locais de socorro,
assistência humanitária, restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução de áreas atingidas.

5. No que concerne às chuvas intensas e enxurradas, desde o início do mês de novembro
de 2021, alguns Estados brasileiros têm sido atingidos por desastres decorrentes de precipitações
pluviométricas, principalmente os Estados da Bahia e de Minas Gerais, com extensas regiões
afetadas, além dos Estados do Piauí, de Goiás, do Tocantins, do Maranhão e do Pará, com severos
danos em várias cidades, oriundos destes eventos adversos. Trata-se de situação que extrapolou os
registros históricos de precipitações, caracterizando imprevisibilidade e calamidade pública.

6. O volume de chuvas está maior que a média dos últimos anos, com base em dados da
defesa civil, do MDR, e essa elevação fez com que muitos Estados decretassem situação de
emergência e/ou estado de calamidade pública e, consequentemente, obtivessem o reconhecimento
desse grave cenário pela União.
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7. Por outro lado, todos os Estados da Região Sul do país estão sendo acometidos pela
forte estiagem, que, apesar de não causar óbitos, provoca problemas sérios à população local,
principalmente na zona rural, haja vista a produção econômica prejudicada não apenas dos grandes
produtores, mas da agricultura familiar, comprometendo o abastecimento de água para consumo
humano. Ademais, é preciso preservar o abastecimento para consumo animal.

8. Nesse contexto, a estiagem na Região Sul é severa, atualmente mais de 138 municípios
já obtiveram o reconhecimento federal da situação de emergência ou estão em processo de
reconhecimento com o levantamento de danos. Logo, constatam-se diversos municípios do Rio
Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná que já decretaram a situação de anormalidade; e há
informações prestadas pelos Governos Estaduais de que outros municípios estão em processo de
decretação, ressaltando a necessidade urgente de apoio federal principalmente para as comunidades
rurais, garantindo o consumo de água, fundamental para a sobrevivência humana.

9. Diante dessa realidade e de forma a cumprir determinações legal e constitucional, a
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do MDR continuará atuando, desde que tenha à sua
disposição crédito orçamentário extraordinário, em ações de resposta, compreendendo o socorro,
assistência às vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais, nas áreas atingidas, em
consonância com o estabelecido no Decreto nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, que indica que
todos os órgãos públicos segundo sua vocação institucional são responsáveis pelas ações de riscos e
de desastres no Brasil, no âmbito do Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil.

10. Diante do exposto, estima-se um montante de R$ 550 milhões de reais, em despesas de
custeio, para a implementação de ações de defesa civil.

11. A urgência e a relevância deste crédito extraordinário são justificadas pela necessidade
de atendimento às populações afetadas pelos diversos desastres naturais, os quais requerem ação de
resposta imediata de forma a atenuar a situação dessas populações; e a imprevisibilidade é
justificada em razão da ocorrência de recorde histórico no número de desastres neste início de ano,
principalmente resultantes da ocorrência de chuvas intensas, em número maior que a média nos
anos anteriores, conforme apontado pelo Ofício nº 4/2022/GM-MDR, de 11 de janeiro de 2022,
complementado pelas Notas Técnicas nº 1/2022/GAB/SEDEC-MDR, de 5 de janeiro de 2022, nº
2/2022/CMA SEDEC/CGGD/CENAD/SEDEC-MDR e nº 4/2022/GAB-Sedec/SEDEC-MDR,
ambas de 13 de janeiro de 2022.

12. Além disso, a mídia nacional tem comprovado a gravidade do desastre, que vem
demandando ações de resposta por parte do Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil, inclusive
para evitar desastres decorrentes.

13. Destaque-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62,
combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição.

14. Nessas condições, tendo em vista a imprevisibilidade, relevância e a urgência da
matéria, submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a
abertura do referido crédito extraordinário.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA No 10, DE 20/1/2022. 

  R$ 1,00 

Discriminação Aplicação Origem dos 
Recursos 

Ministério do Desenvolvimento Regional 550.000.000 0 
- Ministério do Desenvolvimento Regional -

Administração Direta 550.000.000 0 

Excesso de Arrecadação referente a Recursos Primários de 
Livre Aplicação 0 550.000.000  

Total 550.000.000 550.000.000 
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MENSAGEM Nº 24 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.096, de 20 de janeiro de 2022, que “Abre crédito 
extraordinário em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 
550.000.000,00, para o fim que especifica”. 

Brasília, 20 de janeiro de 2022.
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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°
1096, de 2022, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do
Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 550.000.000,00, para o fim que especifica."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Deputado Federal Hildo Rocha (MDB/MA) 001; 002; 003; 004; 005; 006

TOTAL DE EMENDAS: 6

Página da matéria
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

MPV: 1.096/2022

TEXTO DA EMENDA

REDUZIR NO ANEXO:

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil
(Ações de Proteção e Defesa Civil -  Nacional) - Crédito Extraordinário.
ESF: F
GND: 3
RP: 1 
Valor: R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais)

ACRESCENTAR NO ANEXO:
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil  (Ações de
Proteção e Defesa Civil em NINA RODRIGUES NO MARANHÃO.
ESF: F
GND: 3
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)

JUSTIFICATIVA

Possibilitar  a  realização  de  ações  preventivas,  assistenciais  e  recuperativas
destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos para a população, mantendo a
normalidade social.

Data: 02 / 02 / 2022

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados
e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº
(Preenchido pela CMO)

*C
D2

26
67

88
35
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226678835700

00001
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

MPV: 1.096/2022

TEXTO DA EMENDA

REDUZIR NO ANEXO:

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil
(Ações de Proteção e Defesa Civil -  Nacional) - Crédito Extraordinário.
ESF: F
GND: 3
RP: 1 
Valor: R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais)

ACRESCENTAR NO ANEXO:
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil  (Ações de
Proteção e Defesa Civil em MAGALHÃES DE ALMEIDA NO MARANHÃO.
ESF: F
GND: 3
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)

JUSTIFICATIVA

Possibilitar  a  realização  de  ações  preventivas,  assistenciais  e  recuperativas
destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos para a população, mantendo a
normalidade social.

                                                             
Data: 02 / 02 / 2022

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados
e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº
(Preenchido pela CMO)

*C
D2

29
54

17
57
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229541757200
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

MPV: 1.096/2022

TEXTO DA EMENDA

REDUZIR NO ANEXO:

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil
(Ações de Proteção e Defesa Civil -  Nacional) - Crédito Extraordinário.
ESF: F
GND: 3
RP: 1 
Valor: R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais)

ACRESCENTAR NO ANEXO:
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil  (Ações de
Proteção e Defesa Civil em IMPERATRIZ NO MARANHÃO.
ESF: F
GND: 3
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)

JUSTIFICATIVA

Possibilitar  a  realização  de  ações  preventivas,  assistenciais  e  recuperativas
destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos para a população, mantendo a
normalidade social.

Data: 02 /  02 / 2022

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados
e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº
(Preenchido pela CMO)

*C
D2

21
16

66
84
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221166684500
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

MPV: 1.096/2022

TEXTO DA EMENDA

REDUZIR NO ANEXO:

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil
(Ações de Proteção e Defesa Civil -  Nacional) - Crédito Extraordinário.
ESF: F
GND: 3
RP: 1 
Valor: R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais)

ACRESCENTAR NO ANEXO:
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil  (Ações de
Proteção e Defesa Civil em GRAJAÚ NO MARANHÃO.
ESF: F
GND: 3
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)

JUSTIFICATIVA

Possibilitar  a  realização  de  ações  preventivas,  assistenciais  e  recuperativas
destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos para a população, mantendo a
normalidade social.

Data: 02 / 02 / 2022

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados
e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº
(Preenchido pela CMO)

*C
D2

28
31

72
27
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228317227200
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

MPV: 1.096/2022

TEXTO DA EMENDA

REDUZIR NO ANEXO:

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil
(Ações de Proteção e Defesa Civil -  Nacional) - Crédito Extraordinário.
ESF: F
GND: 3
RP: 1 
Valor: R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais)

ACRESCENTAR NO ANEXO:
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil  (Ações de
Proteção e Defesa Civil em FORTUNA NO MARANHÃO.
ESF: F
GND: 3
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)

JUSTIFICATIVA

Possibilitar a realização de ações preventivas, assistenciais e recuperativas
destinadas  a  evitar  desastres  e  minimizar  seus  impactos  para  a  população,
mantendo a normalidade social.

                                                             
Data: 02/ 02 / 2022

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados
e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº
(Preenchido pela CMO)

*C
D2

25
08

10
63
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225081063500
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

MPV: 1.096/2022

TEXTO DA EMENDA

REDUZIR NO ANEXO:

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil
(Ações de Proteção e Defesa Civil -  Nacional) - Crédito Extraordinário.
ESF: F
GND: 3
RP: 1 
Valor: R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais)

ACRESCENTAR NO ANEXO:
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil  (Ações de
Proteção e Defesa Civil em BARRA DO CORDA NO MARANHÃO.
ESF: F
GND: 3
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)

JUSTIFICATIVA

Possibilitar  a  realização  de  ações  preventivas,  assistenciais  e  recuperativas
destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos para a população, mantendo a
normalidade social.

Data: 02 / 02 / 2022

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados
e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº
(Preenchido pela CMO)

*C
D2

26
98

06
68
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226980668900
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1096/2022 

FIM DO DOCUMENTO 

16


	DOC-Avulso de emendas - SF223048265430-20220204.pdf
	Capa
	Emenda 1
	Emenda 2
	Emenda 3
	Emenda 4
	Emenda 5
	Emenda 6




